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Fundamentos Biológicos e Sociológicos da Educação e reduziu a licenciatura de <um 
to para um oitavo do período total de duração do curso (quatro anos)= (Candau, 



    

 

 

 

 

                                                
1

 

http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/abpt/article/view/13446/12348


    

 

 

                                                
2

 
3
 

 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-98931997000100009
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/abpt/article/view/13446/12348


    

do termo <psicologista=, já tratado durante o 

 

profissão de <psicologista=, nome 



    

fosse <psicologista=. 

 

 



    

designar os diplomados no curso seria <psicólogo=, em re
entendendo que inovar com o uso da palavra <psicologista= era desnecessário (ABP, & 

equívoco ao uso da expressão <clínica= no termo Psicologia Clínica e justificava que tal 

 



    

mais exigente e homogêneo, mas sugeriu o uso do termo <psicologista=, e em um 

 

 

                                                
4 governo de Getúlio Vargas, subscreveu o <Manifesto 
dos Mineiros=, documento publicado em 24 de outubro de 1943, que reunia vários intelectuais do período 
e defendia a redemocratização do país e o fim da ditadura do <Estado Novo=. Para detalhes consultar 

 

http://www2.camara.leg.br/a-camara/conheca/historia/Ex_presidentesCD_Republica/adaucto.html


    

fosse apenas <recomendável= aos que se dedicassem à formação no
trabalho e da educação e <indispensável= aos que se empenhassem na formação 

 



    

–

reunião que resultou em um memorial chamado <Respost

Adaucto Cardoso= (Sociedade de Psicologia de São Paulo, 1962, p. 70).  
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presidente vetou a expressão <privativa= e, no 23, parte do texto relativo à 

como o Brasil. Sobre o veto à palavra <privativa= no artigo 13, parágrafo primeiro, o 



    

métodos e técnicas psicológicas como função <privativa= do psicólogo. 

 

 

 



    

 



    

 

 



    

 



    

 

licenciado em Psicologia logo na 1ª série da licença. Entendia que <ao Psicologista 

ano de licença= (Cardoso, 1959, p. 106).
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cursos de Psicologia, <observadas às exigências legais específicas, e a exercer a 
profissão de Psicólogo= (Cruz, 1961).

Aplicada, uma valorização do <caráter intervencionista da Psicologia sobre a realidade 
cotidiana= (p. 9). As autoras ressaltam ainda o caráter ci
modelo positivista e um currículo <tecnicizado= aprovado na regulamentação da 
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suas técnicas <privativas=, e levando em consideração a legislação brasileira sobre a 
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